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PREGÃO ELETRÔNICO SESC/DR-PE Nº 058/2026 (C/S) 
Licitação número 1092944 (www.licitacoes-e.com.br) 

 
Recife, 05 de junho de 2026. 

 
Prezados Senhores Licitantes, 
 
Comunicamos que recebemos em 03/06/2026 e 04/06/2026, por e-mail, PEDIDOS DE 
ESCLARECIMENTOS e IMPUGNAÇÃO AO EDITAL, enviados pelas empresas: 
WORLDNET TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.; e 
1TELECOM SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EM INTERNET LTDA., respectivamente, 
interessadas em participar do Pregão Eletrônico Sesc/DR-PE Nº 058/2026, cujo objeto trata-
se da CONTRATAÇÃO DE PRESTADORA DE SERVIÇO DE COMUNICAÇÃO DE DADOS, 
VOZ E MULTIMÍDIA. As solicitações foram analisadas pela área técnica do Sesc/DR-PE e 
pela Comissão de Licitação, conforme abaixo: 

 
PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS: 

 

WORLDNET TELECOM COMÉRCIO E SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES LTDA.

  

 

http://www.sescpe.org.br/
http://www.licitacoes-e.com.br/
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RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA: 

 

“UTD - Anselmo William Braz 
CPL - Norma da Silva Bezerra Neta 
Diego Lilioso 
 
Prezados, boa noite! 
 
Segue as respostas referentes aos questionamentos: 
 
Esclarecimento nº 01: 
 
O entendimento está correto. 
 
Referindo-se ao fornecimento de infraestrutura de rede com capacidade de transportar tráfego 
de voz pela rede MPLS, com entrega de interfaces Ethernet nos pontos de acesso para 
interligação ao PABX já existente e de propriedade do SESC-PE, não há obrigação de 
fornecimento, instalação, configuração, licenciamento ou manutenção de equipamentos, 
licenças ou soluções de PABX por parte da CONTRATADA. 
 
Esclarecimento nº 2 
 
Em atenção ao questionamento apresentado, esclarecemos que o item 1.1.3 do Edital e do 
Termo de Referência estabelece expressamente que uma mesma licitante não poderá ser 
adjudicada simultaneamente nos Lotes 01 e 02, em razão da necessidade de garantir a 
redundância dos serviços por meio de fornecedores distintos, assegurando a alta 
disponibilidade da solução contratada. 

http://www.sescpe.org.br/


 

COMISSÃO DE 
LICITAÇÃO  

 
DEPARTAMENTO REGIONAL EM PERNAMBUCO 

 

Página 4 de 15 
 

SESC – Serviço Social do Comércio | Departamento Regional em Pernambuco | www.sescpe.org.br  

Avenida Visconde de Suassuna, nº 265, Santo Amaro - Recife-PE, CEP: 50.050-540 TEL + 55 81 3216 1739 

Dessa forma, caso uma mesma licitante apresente a melhor proposta e seja classificada em 
primeiro lugar em ambos os lotes ao término da fase de lances e da análise de habilitação, 
será facultado à referida licitante manifestar sua opção por apenas um dos lotes para fins de 
adjudicação. 
 
Formalizada a escolha, a adjudicação será realizada em favor da licitante no lote por ela 
selecionado. Em relação ao lote remanescente, será convocada a licitante subsequente, 
observada a ordem de classificação e o atendimento às exigências do Edital, para fins de 
negociação, habilitação e eventual adjudicação. 
 
Ressalta-se que, em nenhuma hipótese, uma mesma licitante poderá ser declarada 
vencedora e adjudicatária dos dois lotes, permanecendo integralmente preservado o objetivo 
da contratação de fornecedores distintos para cada serviço. 
 
Assim, o critério a ser adotado, na hipótese de uma mesma licitante obter a melhor 
classificação em ambos os lotes, será a manifestação de preferência da própria licitante 
quanto ao lote de seu interesse, sendo o lote não escolhido submetido à convocação da 
próxima classificada, observada a ordem de classificação do certame. 
O presente esclarecimento possui caráter interpretativo e complementar às disposições do 
Edital, passando a integrar o instrumento convocatório para todos os efeitos, devendo ser 
observado por todos os licitantes." 
 
Esclarecimento nº 4 
 
Em atenção ao questionamento apresentado, esclarecemos que as disposições constantes 
do Termo de Referência e da Minuta Contratual relativas à aplicação de descontos e 
penalidades foram estabelecidas em conformidade com o Regulamento de Licitações e 
Contratos do Sesc e considerando a natureza crítica dos serviços objeto da contratação. 
 
Os serviços de conectividade previstos neste certame constituem infraestrutura essencial 
para a operação das unidades do Sesc-PE, razão pela qual os níveis de serviço, os critérios 
de disponibilidade e as respectivas penalidades foram definidos de forma compatível com a 
necessidade de garantir a continuidade e a qualidade dos serviços contratados. 
 
Dessa forma: 
 
a) Não há previsão de limitador máximo adicional para as multas previstas nos itens 4.6 e 4.7 
do Termo de Referência, além das condições expressamente estabelecidas nos documentos 
que compõem o certame. 
 
b) Está correto o entendimento de que as penalidades previstas nos itens 4.6 e 4.7 do Termo 
de Referência possuem fatos geradores distintos e poderão ser aplicadas conforme as 
hipóteses previstas no instrumento convocatório, observadas as condições e critérios nele 
estabelecidos. 
 
c) Não será acolhida a sugestão de inclusão de cláusula limitando o somatório das 
penalidades ao valor mensal do circuito. O Sesc-PE entende que os critérios atualmente 
previstos no Edital, Termo de Referência e Minuta Contratual são adequados à complexidade 
e à criticidade dos serviços contratados, permanecendo inalteradas as disposições do 
instrumento convocatório. 
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d) As situações caracterizadas como caso fortuito ou força maior serão analisadas pela 
fiscalização contratual à luz das circunstâncias concretas apresentadas, mediante 
comprovação formal pela contratada, observadas as disposições contratuais aplicáveis e os 
princípios que regem a execução dos contratos firmados pelo Sesc-PE. 
 
Por fim, ressalta-se que não haverá alteração das condições estabelecidas no Edital, no 
Termo de Referência e na Minuta Contratual em razão do presente questionamento, 
permanecendo válidas e inalteradas todas as disposições originalmente publicadas. 
 
O presente esclarecimento possui caráter interpretativo e complementar às disposições do 
Edital, passando a integrar o instrumento convocatório para todos os efeitos, devendo ser 
observado por todos os licitantes. 
 
Esclarecimento nº 5 
 
Em atenção ao questionamento apresentado, trata-se de erro material, devendo a referência 
ao "lote 01" ser interpretada como referência aos links do Lote 02 (Sede do CONTRATANTE), 
cujo endereçamento público já está disciplinado no item 2.2.22. 
 
Att. 
 

” 
 
 
 

 

RESPOSTA DA COMISSÃO DE LICITAÇÃO: 

 
RESPOSTA AOS QUESTIONAMENTOS E À SOLICITAÇÃO DE ESCLARECIMENTO Nº 3 
— VALIDADE E ACEITAÇÃO DE ASSINATURA ELETRÔNICA GOV.BR (ITEM 4.2.1 DO 
EDITAL) 
 
A Comissão de Licitação esclarece que serão aceitas assinaturas eletrônicas realizadas por 
meio da plataforma Gov.br, desde que vinculadas a conta com nível de confiabilidade Ouro ou 
equivalente e que possam ser validadas por meio do serviço oficial de verificação de 
assinaturas eletrônicas do Governo Federal. 
 
Para fins de comprovação da autenticidade e integridade do documento, a assinatura deverá 
apresentar, após validação, as informações referentes às “Informações Gerais do Arquivo”, 
“Informações da Assinatura” e o status “Assinatura Aprovada”. 
 
Ressalta-se que o artigo 219 do Código Civil estabelece que as declarações constantes de 
documentos assinados se presumem verdadeiras em relação aos respectivos signatários. 
 
A Comissão de Licitação poderá promover diligências, a qualquer tempo, para esclarecimento 
ou confirmação da validade das assinaturas eletrônicas apresentadas. 

http://www.sescpe.org.br/
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Por outro lado, não serão aceitos documentos contendo assinaturas meramente escaneadas, 
digitalizadas ou reproduzidas por imagem, por não possuírem os requisitos necessários à 
comprovação de autenticidade e validade jurídica. 
 

1TELECOM SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EM INTERNET LTDA
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RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA: 

 

“UTD - Anselmo William Braz 
CPL - Norma da Silva Bezerra Neta;Diego Lilioso 
Comissão de Licitação;CPL - Ivo Teruo Shimada;USUP - EstagioSuprimentos2 
Prezados, bom dia! 
 
Segue as respostas referentes aos questionamentos apresentados pela empresa 
UmTelecom: 
 
Esclarecimento 1: 
 
O entendimento está correto. Os circuitos do Lote 01 (Rede Corporativa MPLS) estão 
definidos como os links principais e prioritários da instituição. Na ocorrência de qualquer 
eventual cruzamento, sobreposição ou compartilhamento involuntário de rotas físicas/ópticas 
em vias públicas (como postes ou dutos da concessionária local) entre as duas operadoras 
distintas arrematantes, a preferência e a manutenção integral do projeto original serão 
garantidas ao vencedor do Lote 01, cabendo exclusivamente ao vencedor do Lote 02 realizar 
os devidos desvios e readequações de engenharia para assegurar a total independência 
física e, consequentemente, garantindo a redundância esperada.  
 
Esclarecimento 2: 
 
O entendimento não está correto. 
 
A exigência de distância máxima de 5 km entre o Ponto de Presença (PoP) da operadora e o 
ponto de atendimento do Sesc-PE aplica-se a todos os circuitos objeto da contratação, 
independentemente do lote ao qual estejam vinculados. 
 
Dessa forma, a referida exigência deverá ser observada tanto para os links pertencentes ao 
Lote 01 quanto para os links pertencentes ao Lote 02. Para cada unidade relacionada no item 
11.1 do Termo de Referência, a distância entre o PoP da operadora e o respectivo ponto de 
entrega do serviço não poderá exceder o limite máximo de 5 km. 
 
Ressalta-se que o atendimento a esse requisito será exigido para todos os endereços 
constantes nas tabelas do item 11.1 do Termo de Referência, sem distinção entre os lotes. 
 
Esclarecimento 3: 
 
Questionamento 1: Está correto o entendimento.  
 
Questionamento 2: Está correto o entendimento.  
 
Att. 
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” 

 
 
IMPUGNAÇÃO AO EDITAL: 

 
 

1TELECOM SERVIÇOS DE TECNOLOGIA EM INTERNET LTDA 
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RESPOSTA DA ÁREA TÉCNICA: 

 

“UTD - Anselmo William Braz 
CPL - Norma da Silva Bezerra Neta;Diego Lilioso 
Comissão de Licitação;CPL - Ivo Teruo Shimada;USUP - EstagioSuprimentos2 
 
Prezados, boa tarde! 
 
Após análise técnica detalhada conduzida pela UTD sobre o pedido de impugnação 
apresentado pela empresa UmTelecom, concluímos pela necessidade de ajuste redacional no 
item 2.2.40. Dessa forma, com o objetivo de garantir maior clareza, precisão técnica e 
alinhamento com a real finalidade do serviço a ser contratado, onde se lê “Administração de 
BGP Multi-ISP”, passa a constar “GESTÃO DE MONITORAMENTO LÓGICO DE 
CONECTIVIDADE (UNIDADES OPERACIONAIS)”, com a seguinte redação: 
 
O serviço de Gestão e Monitoramento Lógico tem por objetivo atribuir à CONTRATADA a 
responsabilidade integral pela saúde, performance e disponibilidade dos links de internet de 
todas as unidades operacionais do SESC-PE listadas neste Termo de Referência. 
A CONTRATANTE disponibilizará os recursos necessários para a execução desta atividade, 
incluindo painel de monitoramento centralizado e acesso em modo de leitura aos ativos de 
borda (CPEs e roteadores). No âmbito deste serviço, caberá à CONTRATADA, de forma 
direta e contínua: 
 
1. Monitoramento Lógico e Proatividade 
 
• Vigilância de Disponibilidade: Monitorar logicamente, em regime 24x7, a conectividade de 
todas as unidades operacionais através do painel fornecido, identificando quedas de sessão 
ou degradação de sinal. 
• Gestão de Incidentes: Detectar falhas lógicas e realizar a abertura imediata de chamados 
técnicos junto aos provedores (próprios ou subcontratados), atuando como ponto focal técnico 
até a completa normalização do serviço. 
• Análise de Estabilidade: Identificar e reportar comportamentos anômalos, como 
intermitências (flapping) ou variações excessivas de latência, propondo correções lógicas de 
roteamento. 
 
2. Administração de Configuração e Performance 
 
• Auditoria Lógica de Ativos: Utilizar o acesso de leitura para validar periodicamente a 
integridade das configurações. 
• Controle de Qualidade (SLA): Monitorar e garantir o cumprimento dos índices de 
performance lógica, assegurando perda de pacotes não superior a 2% e latência média 
máxima de 120 ms. 
• Gestão de Endereçamento: Supervisionar a utilização lógica dos blocos de IP fornecidos, 
garantindo que os endereços válidos não constem em listas de bloqueio (RBL) e estejam 
operacionais para publicação de serviços. 
 
Diretriz de Responsabilidade: A CONTRATADA permanece inteiramente responsável pela 
qualidade e conformidade técnica dos serviços, não sendo admitida a transferência de 
responsabilidades à CONTRATANTE em função da disponibilização das ferramentas de 
monitoramento. 

http://www.sescpe.org.br/
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At 

” 

 

CONCLUSÃO: 

 
Em atendimento à manifestação da Área Técnica do Sesc/DR-PE acerca da necessidade de 
ajuste redacional no item 2.2.40 do Edital, informa-se que a respectiva alteração será 
formalizada por meio da ERRATA a seguir: 
 

ERRATA 
 
As ALTERAÇÕES estão destacadas em amarelo, conforme abaixo: 
 
Onde se lê:  
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.2.  LOTE 02 - SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET  
 
(...) 
 
2.2.40. Administração de BGP Multi-ISP: 
 
2.2.40.1. O serviço de Administração de BGP Multi-ISP tem por objetivo atribuir à 
CONTRATADA a responsabilidade integral pela gestão técnica e operacional do segundo 
provedor de conectividade (ISP) nas unidades operacionais do Sesc-PE, a ser subcontratado 
pela própria CONTRATADA, garantindo a continuidade, a resiliência e a conformidade da 
conectividade com os requisitos estabelecidos neste Edital, neste Termo de Referência e em 
seus anexos. 
 
No âmbito deste serviço, caberá à CONTRATADA, de forma direta e contínua: 
 
a) Administração do segundo ISP: realizar a administração completa da interconexão com 
o segundo ISP, incluindo a gestão das sessões BGP, políticas de roteamento, controle de 
anúncios, failover automático e priorização de tráfego, assegurando operação integrada ao 
backbone principal; 
 
b) Fiscalização da infraestrutura óptica: fiscalizar periodicamente o caminho da rede óptica 
utilizada pelo segundo ISP, verificando a aderência às exigências técnicas, regulatórias e de 
desempenho definidas no Edital, no Termo de Referência e nos demais documentos 
contratuais; 
 
c) Acompanhamento de reparos: acompanhar técnica e operacionalmente os reparos, 
manutenções corretivas e preventivas na rede óptica do segundo ISP, atuando como ponto 
focal junto ao provedor subcontratado até a completa normalização do serviço; 

http://www.sescpe.org.br/
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d) Abertura e gestão de chamados: realizar a abertura, acompanhamento e encerramento 
de chamados técnicos junto ao segundo ISP, tanto de natureza corretiva quanto preventiva, 
incluindo escalonamentos, cobranças de SLA e registro de evidências; 
 
e) Monitoramento da conectividade óptica: monitorar de forma contínua a disponibilidade, 
atenuação dos enlaces ópticos, níveis de potência, latência, perda de pacotes e demais 
métricas de qualidade de serviço de toda a conectividade existente entre o POP do segundo 
ISP e o ativo da CONTRATANTE, utilizando ferramentas de monitoramento e relatórios 
técnicos. 
 
2.2.40.2. A CONTRATADA permanecerá inteiramente responsável pela qualidade, 
disponibilidade e conformidade do serviço prestado, não sendo admitida a transferência de 
responsabilidades à CONTRATANTE, ainda que haja subcontratação do segundo ISP. 
 
 (...) 
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 
7.2.2 – LOTE 2 - SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET 
 
(...) 
 
7.2.2.40 - Administração de BGP Multi-ISP: O serviço de Administração de BGP Multi-ISP 
tem por objetivo atribuir à CONTRATADA a responsabilidade integral pela gestão técnica e 
operacional do segundo provedor de conectividade (ISP) nas unidades operacionais do 
CONTRATANTE, a ser subcontratado pela própria CONTRATADA, garantindo a 
continuidade, a resiliência e a conformidade da conectividade com os requisitos estabelecidos 
neste Contrato e no Termo de Referência (ANEXO I).  
 
7.2.2.40.1 - No âmbito deste serviço, caberá à CONTRATADA, de forma direta e contínua: 
 

a) Administração do segundo ISP: realizar a administração completa da 
interconexão com o segundo ISP, incluindo a gestão das sessões BGP, políticas de 
roteamento, controle de anúncios, failover automático e priorização de tráfego, 
assegurando operação integrada ao backbone principal; 

b) Fiscalização da infraestrutura óptica: fiscalizar periodicamente o caminho da 
rede óptica utilizada pelo segundo ISP, verificando a aderência às exigências técnicas, 
regulatórias e de desempenho definidas no Contrato, no Termo de Referência 
(ANEXO I) e nos demais documentos contratuais; 

c) Acompanhamento de reparos: acompanhar técnica e operacionalmente os 
reparos, manutenções corretivas e preventivas na rede óptica do segundo ISP, 
atuando como ponto focal junto ao provedor subcontratado até a completa 
normalização do serviço; 

d) Abertura e gestão de chamados: realizar a abertura, acompanhamento e 
encerramento de chamados técnicos junto ao segundo ISP, tanto de natureza 
corretiva quanto preventiva, incluindo escalonamentos, cobranças de SLA e registro 
de evidências; 

e) Monitoramento da conectividade óptica: monitorar de forma contínua a 
disponibilidade, atenuação dos enlaces ópticos, níveis de potência, latência, perda de 
pacotes e demais métricas de qualidade de serviço de toda a conectividade existente 
entre o POP do segundo ISP e o ativo da CONTRATANTE, utilizando ferramentas de 
monitoramento e relatórios técnicos. 
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7.2.2.40.2 - A CONTRATADA permanecerá inteiramente responsável pela qualidade, 
disponibilidade e conformidade do serviço prestado, não sendo admitida a transferência de 
responsabilidades à CONTRATANTE, ainda que haja subcontratação do segundo ISP. 
 
(...) 
 
Leia-se:  
 

ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 
 
2.2.  LOTE 02 - SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET  
 
(...) 
 
2.2.40. GESTÃO DE MONITORAMENTO LÓGICO DE CONECTIVIDADE (UNIDADES 
OPERACIONAIS): 
 
2.2.40.1. O serviço de Gestão e Monitoramento Lógico tem por objetivo atribuir à 
CONTRATADA a responsabilidade integral pela saúde, performance e disponibilidade dos 
links de internet de todas as unidades operacionais do SESC-PE listadas neste Termo de 
Referência. A CONTRATANTE disponibilizará os recursos necessários para a execução 
desta atividade, incluindo painel de monitoramento centralizado e acesso em modo de leitura 
aos ativos de borda (CPEs e roteadores). No âmbito deste serviço, caberá à CONTRATADA, 
de forma direta e contínua: 
 
a) Monitoramento Lógico e Proatividade 
 

a.1) Vigilância de Disponibilidade: Monitorar logicamente, em regime 24x7, a conectividade 
de todas as unidades operacionais através do painel fornecido, identificando quedas de 
sessão ou degradação de sinal. 
a.2) Gestão de Incidentes: Detectar falhas lógicas e realizar a abertura imediata de 
chamados técnicos junto aos provedores (próprios ou subcontratados), atuando como ponto 
focal técnico até a completa normalização do serviço. 
a.3) Análise de Estabilidade: Identificar e reportar comportamentos anômalos, como 
intermitências (flapping) ou variações excessivas de latência, propondo correções lógicas de 
roteamento. 

 
b) Administração de Configuração e Performance 
 

b.1) Auditoria Lógica de Ativos: Utilizar o acesso de leitura para validar periodicamente a 
integridade das configurações. 
b.2) Controle de Qualidade (SLA): Monitorar e garantir o cumprimento dos índices de 
performance lógica, assegurando perda de pacotes não superior a 2% e latência média 
máxima de 120 ms. 
b.3) Gestão de Endereçamento: Supervisionar a utilização lógica dos blocos de IP 
fornecidos, garantindo que os endereços válidos não constem em listas de bloqueio (RBL) e 
estejam operacionais para publicação de serviços. 

 
2.2.40.2. Diretriz de Responsabilidade: A CONTRATADA permanece inteiramente 
responsável pela qualidade e conformidade técnica dos serviços, não sendo admitida a 
transferência de responsabilidades à CONTRATANTE em função da disponibilização das 
ferramentas de monitoramento. 
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 (...) 
 

ANEXO III – MINUTA DO CONTRATO 
 
7.2.2 – LOTE 2 - SERVIÇO DE ACESSO À INTERNET 
 
(...) 
 
7.2.2.40 - GESTÃO DE MONITORAMENTO LÓGICO DE CONECTIVIDADE (UNIDADES 
OPERACIONAIS):  
 
7.2.2.40.1. O serviço de Gestão e Monitoramento Lógico tem por objetivo atribuir à 
CONTRATADA a responsabilidade integral pela saúde, performance e disponibilidade dos 
links de internet de todas as unidades operacionais do SESC-PE listadas neste Termo de 
Referência. A CONTRATANTE disponibilizará os recursos necessários para a execução 
desta atividade, incluindo painel de monitoramento centralizado e acesso em modo de leitura 
aos ativos de borda (CPEs e roteadores). No âmbito deste serviço, caberá à CONTRATADA, 
de forma direta e contínua: 
 
a) Monitoramento Lógico e Proatividade 
 

a.1) Vigilância de Disponibilidade: Monitorar logicamente, em regime 24x7, a conectividade 
de todas as unidades operacionais através do painel fornecido, identificando quedas de 
sessão ou degradação de sinal. 
a.2) Gestão de Incidentes: Detectar falhas lógicas e realizar a abertura imediata de 
chamados técnicos junto aos provedores (próprios ou subcontratados), atuando como ponto 
focal técnico até a completa normalização do serviço. 
a.3) Análise de Estabilidade: Identificar e reportar comportamentos anômalos, como 
intermitências (flapping) ou variações excessivas de latência, propondo correções lógicas de 
roteamento. 

 
b) Administração de Configuração e Performance 
 

b.1) Auditoria Lógica de Ativos: Utilizar o acesso de leitura para validar periodicamente a 
integridade das configurações. 
b.2) Controle de Qualidade (SLA): Monitorar e garantir o cumprimento dos índices de 
performance lógica, assegurando perda de pacotes não superior a 2% e latência média 
máxima de 120 ms. 
b.3) Gestão de Endereçamento: Supervisionar a utilização lógica dos blocos de IP 
fornecidos, garantindo que os endereços válidos não constem em listas de bloqueio (RBL) e 
estejam operacionais para publicação de serviços. 

 
7.2.2.40.2. Diretriz de Responsabilidade: A CONTRATADA permanece inteiramente 
responsável pela qualidade e conformidade técnica dos serviços, não sendo admitida a 
transferência de responsabilidades à CONTRATANTE em função da disponibilização das 
ferramentas de monitoramento. 
 
Os demais itens permanecem inalterados. 
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A Comissão de Licitação informa que o presente documento contendo a alteração 
acima descrita está sendo publicado no site do Sesc/DR-PE (www.sescpe.org.br/sobre-
o-sesc/licitacoes) e no site do Banco do Brasil (www.licitacoes-e.com.br ). 
 
Na oportunidade, a Comissão de Licitação informa que, conforme estabelecido em 
edital, os interessados poderão inserir propostas no sistema eletrônico no seguinte 
período: até as 12 horas do dia 15 de junho de 2026; e que a Sessão Pública de Lances 
do Pregão Eletrônico SESC/DR-PE nº 058/2026 será realizada às 10 horas do dia 16 de 
junho de 2026 (horário de Brasília/DF). 
 
 
 

Atenciosamente, 
 
 

Comissão de Licitação/Pregoeiro(a) 
SESC - Departamento Regional em Pernambuco 

 
 

Ivo Teruo Shimada 
 
 

Norma da Silva Bezerra Neta 
 
 

Marcos Aurélio Bernardo de Lima  
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